
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SE+OR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas, 01 -Valente -Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51
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Contrato  que entre  si  fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE VAI±ENTE,  CNPJ  n°  13.845,896/0001-51
com  sede  Praça  Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na  cidade de Valente,  Éstado  da  Bahia,  representado  neste
íTko pf:rio gri. Pr.eféf f o WNriNÊHpei^  UBALDINO AMARAL DE OLIVEIRA,  portador do CPF n°  086.097.645-91 e

RG  n°  01.542.909-1`2  SSP/BA,  residente  e domíciliado  a  Rua  10  de  Maio,  no  80,  8.  Centro,  Valente-Ba,
CEf?.`    4gflgo-4?O,    autorizado    pelo    art.    86,    XIV,    da    sua.  Lei    orgânica,    doravant:e    denominada
CoNTRATANTE  e,  dg  óutrà  iado  a  empresa  UESLEy  SANToS  CoSTA  ARAUJo  o6625374598.,
estabelecida  na  RUA  PRINCESA  ISABEL,  NO  80,  8.  DI0NÍSI0  MOTA,  VALEI\m  -  BA,  CEP:  48.890-000,

inscrita  no  CNPJ  sob  no  40.650.656/0001-74,  através  de  sua  representante  legal,  Sr.   4ÁE5]Z£)'JMW7t)S
C95774 AÁW4L70,  portador da  Carteira de ldentidade  no  11705320  12,  expedido  por SS  /BA e inscrito  no
CPF  no  066.253.745-98,  denominada  CONTRATADA,  observado  a  DISPENSA  NO  07-058/2021  e
PRoCESSo ADMiNisTRATivo No 353/2o2i, mediante as cláusulas e condições seguintes
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CONTRATAÇÃO `DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  EM  INSTALAÇÃO  DE

CONDlaoNADORES    DE    AR,    DEsllNADOS    A    MANUTENÇÃO    DO    PRÉDIO    DA   SECRETARIA
MUNICIPAL DE  SAÚDE.

büüsüiÃ-SÊÕüü-õÃ--+-ÉÃZÕ
2.i  -  o  Contrato  terá 31  de  Dezembro  de  2021  contada  a  partir  de  sua  assinatura,

podendo tef a sua duração `prorrogada  por iguais e sucessivos  períodos, mediante terhos aditivos, at:é o
limite  de  360  dias,  após  a  verificaçãc)  da  real  necessidade  e  com .vantagens  para  a  Adminístração  na
continuidade do contrato,  conforme art.  24,  inciso IV,  da  Lei  no  8.666/93,  podendo ser alterado,  exceto
no tocante ao seu objeto.

õLLí~Ú5ÜE+ãlTTEÃÕÊjÃÃ PREÇ_O E EOR,MAJ}E T't¥_LTJT=__"

3.i  -  o  preço estimado a ser  pago a  Contratàda  é de:  R$ 3.997,00  ("ÊS  MIL E  NOVECENToS E
NOVENTA E SETE  REAIS), observada  a  seguinte forma  de pagamento:  Necessariamente,  através de
transferência eletrôniça em Cheque/Conta do Credor.
3.2 - Os pagamentos devidos à Contratada serãc) efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias contados da
data~da  apresentação  da .Nota   Fiscal/Fatura,  desde  que  não  haja` pendência  a  ser  regu'Iarizada  pelo
Contratado   e   esteja   devidamente   atest:ado   a   execução   cohtratíúal,   devendo   aind`a   a   Nota   FÍscal
descriminar os percentuais das despesas referentes a insumos e a mão de obra.
3.3 - A conta  do  Credor deverá  ser  preferencíalmente  mantida  em  instituição financeira  idêntica  ao  do
CONTRATANTE.

3.4 - Em caso de impossibilidad.e do cumprimento do  item 3,3.,  o credor ficará  responsável  pelas custas
das tarifas bancárias em decorrência do pagamento.
3.5 - 05 preços acordados compreendem todos os cust:os de execução, diretos ou indiretos.
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4.1 -As despesas decorrentes da execução deste cohtrato Correrãó por conta àa DOTAÇÃo:

Unidade:  050500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Projeto/Atividade(Açãó):  2035 -MANUIENÇÃO  DAS AçÕES DA SECRETARIA MUN

Elemento:  339039000000 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte:  02 - Receita de lmpostos e Transferências - Saúde 15% .

Pç.  Getúllo Varg.as,  ql, Centro,  Valente-BA -CEP 48890-000  -TEL.:  (75)  3263-2562 e-m
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

õÜTNl-A - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

5.i - observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento;
5.2  -  Proceder  o  pagamento  devido,   no  prazo  e  condições  estaE)elecidos,   respeitadas,   inclusive,  as
normas  pertinentes  a   reajustamentos  e  atualizações   monetárias,   estas   nas   hipóteses  de  eventuais
atrasos no adim.plemento das obfigações;
5.3  - Certificar,  tempestivamente,  se os objetos  a  serem  entregue obedecem  as condições  contratuais
estipuladas;
5.4 - Oferecer a  Contratada todas as informações.e condições indispensáveis ao pleno e desembaraçado
cumprimento da prestação e ela contratualmente imposta.
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6.1 -Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento.
6.2 - É de inteira  responsabilidade da Contratada o fornecimento do objeto deste contrato, não podendo
ela eximir-se, ainda que parcialmente.
6.3 - Receber as ordens de fornecimento expedida pelo Setor Competente e fornecer o objeto no prazo
estipulado neste contrato.
6.4  -  Responder  pelos  danos  causados,  diretamente  a  Contratante ou  a  t€rceiros,  decorrentes de  sua
culpa ou dolo na execução do contrato.

- I)AS 5ÃriçõESPARAO`-õÃsõ~DiiH]ÃEiõffpTE-MEN-tõ:

7.1   -   Serão   observadas   as   disposições   do   Càpítulo   IV   da   Lei   Federal   8.666/93,   no   caso   de
inadimplemento contratual e normas gerais da referida Lei.

FLAUSULA OITAVA - DA REScisÃõ

8.i  -o  descumprimento das condições  ora  ajustadas,  que  impliquem  inexecução total .ou  parcial  deste
instrumento; ensejar-lhe-á, conforme o caso,  rescisão administrativa, amigável ou ].udicial, observadas as
situações típicas,  as cóndutas,  as cautelas,  as consequênciás e os direitos assegurados a Administração,
conforme a legislação áplicável.

- DA FISCALIZAÇAO

9.1  -  Todos  os  prodútos/serviços  objeto  desta  licitação  serão  fiscalizados  pela  Prefeitura,  através  dé

prepostos' credenciadcj§ junto  a  empresa,  obrigando-se esta  a .assegurar a  esses  prepostos  livre  acesso
aos  locais  de  onde  encontram-se  os  produtos/servjços  e  tudo  facilitar  para  qiie  a  fiscalização  possa
exercer integralmente  a  sua  função  e com  ela  entender-se  diretamente sobre  os assuntos  lígados  aos

produtos/serviços contratados.
9.2  -As  comunicações  entre  a  fiscalização  e  a  fornecedora  dos  produtos  s`erão  sempre`bor  és'crito.

Quando   por   necessidade   ou   conveniência   do   serviço,  `houver` entendim'entos   verbais,   estes`   serão
confirmados por escrito dentro do prazo de 02 (dois) dias após os mesmos.
9.3  - A fiscálização  poderá  aplicar sanções e  multas à  prestadora  dos serviços,  nos termos deste edital,
bem como examinar, a qualquer tempo, a documentação da contratada.
9.4 - Se a quálquer tempo, a fiscalização da  prefeitura observar que os métodos de trabalho da empresa
são ineficientes ou  inadequados à execução dos serviços, à segurança dos trabalhos,  ou do público e/ou
o  ritmo requerido  para  a  realização dos trabalhos,  poderá exigir que a empresa aumente sua segurança,
eficiência  e qualidade àe  modo a  assegurar o'cuhprimento dos seriiços.  Ainda  que ocorra càsó fortuito
ou de força maior ou qualquer outro mot:ivo alheio ao controle da Prefeitura,

que a  contratada  intensificasse  a  execução  dos traba'lhos,  incrusive  em  h
garantir a entrega dos objet.os nQ prazo preestabelecido.

Pç.  Getúllo Vargas,  01, Centro, Valente-BA -CEP 48890-000 -TEL.:  (75)  3263-25
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça Get:úlio Vargas,  01 - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

9.5 - A fiscalização da Prefeitura  não diminui nem exclui a responsabilidade da contratada pela qualidade
e correta execução dos serviços.
9.6 - As observações,  ordens e instruções da fiscalização serão,  obri.gatoriamente,  registradas  no ``diário
dos serviços",  no qual a contratada fará, também, o registro de todas as ocorrências verificadas durante
a execução dos trabalhos.
9.7 -  Competirá  ao  Contratante. proceder ao acompanhamentg  da  execução  do  contrato,  na  forma  do
Capítulo iii da Lei Federàl 8.:666/93, compétindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente:
a)  anotar,   em   registro   próprio,   as  ocorrências   relativas  à  execução  do  contrato,  determinando  as

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;
b)  transmitir  ao  contratado  instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,

quando for o caso;
c)  dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de controle,  acompanhamento  e avaliação
financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar a
imposição de sanções ou a rescisão contratual;
d) adotar, junto a terceíros, as provi.dências nec,essárias para a reg'ularidade da execução do contrato;
e)   promover,   com   a-  presença   da   contratada,   a   verificação  da   execução  já   realizada,   emitindo   a
competente habilitaçãQ para o recebimento de pagamentos;
f)  esclarecer  prontamente  as  dúvidas da  contratada,  solicitando ao setor competente  da  Administração,
se necessário, parecer de especialistas;

g) cum'prir as díretrizes traçadas  pelo órgão central  de controle, aéompanhamento e avaliação financeira
de contratos e convênios;
h)   fiscalízar   a.  obrigação  .da   contratada   de   manter,   durante  'toda   a   execução   do   contrato,   ern
compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias;
i)  ordenar a  imedíata  retirada,  de suas dep`endências,  de empregados  da  contratada,  cu].á  permanência
seja  inconveniente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dificultar  a  ação. fiscalizadora,  correndo,  por  exclusiva
conta  da  contratada,  quaisquer  ônus  decotrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárias,  bem  como

qualquer outra que ta'l fato imponha;
j)  solicitar  da   Contratada,   a   qua`Iquer  tempo,   a   apresentação  de  documen[os  relacíonados  com  a
execução do contrato.
9.8  -  A ação  ou  omi§são,  total  ou .parcial,  da  fisca[ização  do  contratante,  não  exjmirá  à  contratada  de
total responsabilidade na execução do contrato.

DECIMA - DO REAJUsrTE, Dos

10.1  -  Os  preços  poderão  ser  reajustado5  pela5  Partes  de  comum  acordo,  respeitando-se  a  legislação
ordinária conforme variação de mercado.
io.2 - A Contràtada  obíigaise a. aceitar,  nás  mesmas condiçõés contratuais,  e  mediante Termó Aditivo,
os  acréscimos  ou  supressões  que  se fizerem  hecessárias,  no  montante  de  até  25%  (vinte e  cinco  por
cento)   do   valor   inicial   atualizado   do   Contrato,   de   acordo   com   os   parágrafos   primeiro   e  segundo
constantes  do  Art:  65.da  Lei  no  8.6.66/93,  Nénhi)m  acrésci`mo  ou  supre'ssão  `pod`erá  excedér os  |rmitü
estabelecidos em Lei, salvo as supressões résultantes de acordo celebrados entre os Contratantes.

b5LffiÃ - DAS DISPOSIÇOES FINAIS
__wl

1i.i -Os tributos que sejam devidos em decorrência díreta ou indireta da execução dos serviços, serão
da exclusiva responsabilidade da Cohtratada.
ii.2 - Aos casos omissos será aplicada a  Lei Federal  no  10.520/2002, dé  17.07.2002 subsidiariamente à



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

i2.i - A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou  parcialmente, o objeto deste
Contrato.

_1-_T_i-=t-v-vi'J====___f_____      _____JbÉffA TEFLCEIRA - DOS CASoS oMist

13.1  -  A  execução  deste  Contrato,  bem  como  os  casos  nele  omissos,  serão  regulados  pelas  cláusulas
contratuais  e  pelos  prec.eito,s  de. Direito  Público,  aplicando-lhes,  supletivamente,  os  princípios  da Teoria
Geral  dos  Contratos  e  das  disposições do  Direito  Privado,  na  forma  do Art.  54  combinado  com  o  inciso
XII, do Art. 55, da Lei no 8.666/93.

- DO FORO =J
14.1  - As  par[es  elegem' o foro  da  Comarca  de Valente -  Bahia,  com  renúncia  de qualquer outro,  po.r
mais   privilegiado   que   seja   para   dirimir  quaisquer  dúvidas   que   surgirem   na   execução   do   presente
lnstrumento.
14,2  -  E,  para  firme.za  e  como  prova  de  assim  haver,  entre  si,  a].ustado  e  contratado,  lavrou-se  o

presente Contrato em 02 (Duas) vias de igual teor e forma,  para todos os fins de direito, sem rasuras ou
emendas,  o qual  depois de  lido e achado conforme,  perante duas testemunhas,  a todo o ato presente,
vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

Valente-Bahia,  12 de abril de 2021.

CONTRATANTE:

MUNICípl
BAHIA.

UBALDIN

Prefeit:o

0

DE   VAr

CONTRATADA:

NTE,   ESTADO   DA          UESLEY SANTOS COSTA ARAUJ0 06625374598.

'E OuyEIRA
UE_#\#r,,mD-::.;`5,àT^";:;11ffi}o-..J\...ú,-*+o
'Representante legal

Testemunhas:

:;#/¥44í.m*ffiffl       :;r,àÀffi3ÀGã. =2¥à€.

Pç.  Getúllo Vargas,  01, Centro,  Valente-BA -CEP 48890-000 -TEL.:  (75)  3263-2562 e-mall:  pmv.cpl@outlook.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

OBJETO:    CONTRATAÇÃO    DE   EMPRESA   ESPECIALIZADA   NA   PRESTAÇÃO    DE   SERVIÇOS   EM
INSTALAÇÃo   DE   coNDlaoNADOREs   DE  AR,   DEsllNADos  A   MANUTENÇÃo   Do   pRÉDlo   DA
sECRETARIA MUNlapAL DE sAÚDE.

Unidade:  050500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Projeto/Atividade(Ação):  2035 -MANUTENÇÃO DAS AÇõES DA SECRETARiA MUNlapAL DE SAÚDE
Elemento: 33903900000.0 - Outros Serviços.Terceiros - Pessoa Juri'dica
Fonte:  02 - Receita de lmpostos e Transferências - Saúde 15% .

ITEM UNID QTD
VALORUNIT. VALORTOTAL

DESCFUçAO

01
Instalação.de  aparelho  de ar condicionado  Split e

l)nd. 07 471,00 3.297'00convencional     12.000    Btus    (com    material    de
instalacão incluso).

02
instalação  de  aparelho  de  ar condicionado  Split e

Und. 02 350,00 700,00convencional    7.000    Btus    a    9.000    Btus    (com
material de instalacão incluso).

TOTAL 3.997,00

Valente-Bahia, 12 de abril de 2021.

CONTRATANTE:

0
CONTRATADA:

Pç.  Getúllo Vargas,  01, Centro, Valente-BA -CEP 48890-000 -TEL.:  (75)  3263-2562 e-mall:  pmv.cpl@outlook.com
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QUINTA+EIRA -06 DE MAlo DE 2021 -ANO V -EDlçÃO N° 85

Edlçãa eletrônica dísporif`/el no slte w`m/.i}m`mlentettTansDarenclaoííclalba.com.br e garantldo sua autentic|dade por cer(lficado dlgltal icpúRAsiL

PREFE-ITU.RA MUNICIPAL  DE

oVALENTE  PUBLICA:

•     EXTRATO  DE CONTRATO  N°  114/ DISPENSA N°  07-058/2021

REDE GERAL SERVICOS
LTDA:08241186000182
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Edíção eletrônlca disponí\/el no slte www.omvalente.tra nsi]are nclaoficlalba.com.br e garantido sua autEnticidade por certiflcado dtgital ICPJ3RASI L

MUNICÍPI0 DE VALENTEBA.
EXTRAT0 DE CONTRATO N° 114#021.

OBJETO: 0 Município de Valente na Bahia avísa que fimou contrato através da DISPENSA n° 07Ú58#02l, PROCESSO

:--:::_--_-_-------::::--::-:-::::--=---?-`:--=-,------::=-:::_--:-::---=--_-i`_`---:--`::--_:---`-_:-:---::---`-:::----:-::-_:---:

SAÚDE. Data do contratQ:  12/04#021. Validade do contrato: 31/12/2021.

Vàlente-Ba,12deabrilde2021.      .      7

UBAi.DiNo AMARAL DE oLivEmA

õeftib.

www.valente.ba.


